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PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 22/04/2026

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 503/2026
INDICAÇÃO Nº 338/2026

EMENTA
INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE SEJAM REALIZADOS ESTUDOS TÉCNICOS PARA A
INSTALAÇÃO DE DOIS REDUTORES DE VELOCIDADE (LOMBADAS) OU LOMBOFAIXA,
DEFRONTE À ESCOLA ESTADUAL PROF.ª ENNY TEREZA LONGO FRACARO, LOCALIZADA
NA RUA SEBASTIÃO CECCHINNI, NO BAIRRO POZZOBON, BEM COMO,
ALTERNATIVAMENTE, A INVERSÃO DE MÃO DA REFERIDA VIA.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-315805-0U1C0X-4M7M4V
16/04/2026 10:56:23
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

VILMAR DA FARMÁCIA

DATA/HORA
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INDICAÇÃO Nº 338/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

Indico à Mesa, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo Municipal para que 
sejam realizados estudos técnicos visando à instalação de dois redutores de velocidade (lombadas) ou 
lombofaixa, defronte à Escola Estadual Prof.ª Enny Tereza Longo Fracaro, localizada na Rua SebasƟão 
Cecchinni, no Bairro Pozzobon, bem como, alternaƟvamente, a inversão de mão da referida via.Plenário 
“Dr. Octávio Viscardi”, 20 de abril de 2026. 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente nas vias públicas nos 
úlƟmos anos, faz-se necessário o invesƟmento conơnuo em medidas que promovam a segurança no 
trânsito por parte do Poder Público Municipal. 

A presente indicação tem como objeƟvo promover maior segurança viária nas imediações da 
Escola Estadual Prof.ª Enny Tereza Longo Fracaro, situada na Rua SebasƟão Cecchinni, no Bairro 
Pozzobon, local que possui intensa circulação de alunos, pais, professores e pedestres em geral. 

Destaca-se que a unidade escolar possui duas entradas disƟntas, sendo uma desƟnada ao acesso 
de alunos aơpicos e outra uƟlizada pelos demais transeuntes. Tal conĮguração tem gerado situações de 
risco no momento de embarque e desembarque de estudantes, sobretudo pela ausência de organização 
adequada do Ňuxo de veículos. 

Nesse contexto, veriĮca-se um cenário adverso ao que dispõe o Código de Trânsito Brasileiro, 
em especial o ArƟgo 49, que estabelece que condutores e passageiros não devem abrir portas de 
veículos, deixá-las abertas ou desembarcar sem a devida veriĮcação de segurança, além de determinar, 
em seu parágrafo único, que o embarque e desembarque de passageiros deve ocorrer pelo lado da 
calçada, exceto para o condutor. 
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Ressalta-se que essa norma visa evitar acidentes, como colisões envolvendo ciclistas e 
motociclistas, reforçando a necessidade de organização adequada do tráfego no local. Embora não haja 
infração especíĮca apenas pela abertura da porta, eventuais danos decorrentes dessa conduta podem 
gerar responsabilização civil e criminal ao condutor. 

Dessa forma, a instalação de redutores de velocidade, como lombadas ou lombofaixa, 
contribuirá signiĮcaƟvamente para a redução da velocidade dos veículos, proporcionando maior 
segurança aos pedestres. AlternaƟvamente, a inversão de mão da via poderá melhorar a organização 
do Ňuxo de trânsito, adequando-o às normas vigentes e reduzindo os riscos de acidentes. 

Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder ExecuƟvo para a realização dos estudos 
técnicos e adoção das medidas mais adequadas, garanƟndo maior segurança e conformidade com a 
legislação de trânsito. 

Obs.: Segue anexo o pedido formal encaminhado pelo Diretor da unidade escolar, Sr. José 
Ricardo da Silva Santana. 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
INDICAÇÃO Nº 338/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA 22/04/2026
20:19:02

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.0.213 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 |
VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento INDICAÇÃO Nº
338/2026 - chave de acesso: PROTM-951210-0I6V0R-0V3B0X, adicionado em 16/04/2026 às
11:00:21.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento INDICAÇÃO Nº 338/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao INDICAÇÃO Nº 338/2026 foi
aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 503/2026 em 16/04/2026 às 11:00:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

DENISE PERES VIEIRA
ASSESSORA DE GABINETE LEGISLATIVO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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